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7 ea soai
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEI Nº 651/91 DE 23/05/91

"DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTI
TUTO EDUCACIONAL SENHOR DIVINO DE CO

XIM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS",

O Prefeito Municipal de Coxim, Estado de Ma

to Grosso do Sul, faz saber que a Câmara Municipal de C
o|

xim, aprovou «e eu sanciono a seguinte Leis

Art. 1º - Fica Declarada de Utilidade Públi
ca o INSTITUTO EDUCACIONAL SENHOR DIVINO DE COXIM, com sede

à Rua Carlos Stefenini, s/nº, Bairro Cidade do Senhor Divi
no, nesta Cidade.

Art, 29 - Esta Lei entrare am vigor, na da
te de sus publicação, revogadas as disposições em contrario,

DESPACHO:
De confor- ade com o artigo 78 da Lei

complems» Il de 20 de mover! du 198,
Sancion- . 1! val para qu pcduica co Seus
juríuicos e lu as efeitos.

Gabinete do Prefeito, Ci A.


